
Prefeitura Municipal de Vitória 
Estado do Espírito Santo 

DECRETO Nº 17.649 

SEGOV/GDO 
DIÁRIO OFICIAL DO 

MUNICIPIO DE VITÓRIA 

~~--~i,~~ 
Dispõe sobre a programação 
financeira da despesa, o 
cronograma de execução mensal de 
desembolso com vista à 
compatibilização entre a 
realização da receita e a execução 
da despesa, o desdobramento da 
receita prevista na Lei 
Orçamentária Anual em metas 
bimestrais de arrecadação do Poder 
Executivo para o exercicio de 
2019 . 

O Prefeito Municipa l de Vitória , Capital do 

Espír i to Santo , no uso das atribuições que l he confere o inciso V 

do artigo 113 da Le i Orgânica do Município de Vitória , e 

considerando que os Arts . 8° e 13 , respectivamente , da Le i 

Complementar nº 101 , de 2000 (Lei de Responsabi lidade Fiscal) 

determina que o Poder Executivo estabeleça a programação 

financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso e , 

desdobre as receitas previstas em metas bimestrais da arrecadação 

e , que compete às Unidades Gestoras adotar os procedimentos 

necessários para a rea li zação de despesa durante o exercício 

financeiro corrente e , a necessidade da realização dos pagamentos 

dos restos a pagar e d emai s exigências inscritas no passivo 

financeiro e , a obrigação do município em manter a compatibilidade 

entre a receita e a despesa orçamentária conjugadas com o fluxo de 

recursos extra orçamentários , 

D E CRETA: 

Art. 1°. Fica estabelecida a programação 

financeira e o cronograma de execução mensa l de desembolso , 

consoante a Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro 

corrente que esti ma a receita e fixa a despesa do Muni cípio de 

Vitória . 
§ 1 °. Integram este Decreto : 

I Anexo I que dispõe sobre o 

desdobramento da receita estimada no o r çamento do exercí cio 

financeiro corrente em metas mensais de ar r ecadação ; 
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I I Anexo II que dispõe sobre o 

desdobramento da receita es timada no orçamento do e xercício 

financeiro corrente em metas bimestrais de arrecadação , servindo 

como Demonstrativo par a a publicação legal em atendimento ao Art . 

13 da Lei Complementar 101 , de 2000 (LRF) ; 

III Anexo III que dispõe sobre a 

programação financeira e o cronogr ama de execução mensal de 

desembolso por " recursos ordinários" e por Unidade Orçamentária -

UO, tendo como base as metas mensais e bimestrais de arrecadação 

constantes no Anexo I e II do § 1 º do Ar t . 1 ° deste Decreto , 

servindo como demonstrativo para a publicação legal em atendimento 

ao Art . 8° da Lei Complementar 101 , de 2000 (LRF) ; 

IV Anexo IV que dispõe sobre a 

programação financeira e o cronograma de execução mensal de 

desembolso por " recursos vinculados " e por Unidade Orçamentária -

UO , tendo como base as metas mensais e bimestrais de arrecadação 

constantes no Anexo I e II do § 1 ° do Ar t . 1 ° deste Decreto , 

servindo como demonst r ativo para a publicação lega l em atendimento 

ao Art . 8° da Lei Complementar 101 , de 2000 (LRF) ; 
V - Anexo V - dispõe sobre as medi das de 

combate à evasão e à sonegação , à quantidade e valores de ações 

ajuizadas para cobrança da dívida ativa , bem como da evolução do 

montante dos créditos t ributári os passíveis de cobrança 

administrativa , servindo como demonstrativo para a publicação 

legal em atendimento ao Art . 13 da Lei Complementar 101 , de 2000 

(LRF) ; 

VI - Anexo VI - dispõe sobre o cronograma de 

execução mensal de desembol so , dos valores i nscritos em r estos a 

pagar até 31 . 12 . 18 , por " recursos ordinários" e por Unidade 

Orçamentária - UO ; 
VII - Anexo VII - dispõe sobre o cronograma 

de execução mensal de desembolso , dos valores inscritos em restos 

a pagar até 31 . 12 . 18 , por " recursos vincul ados " e por Unidade 

Orçamentária - UO . 

§ 2 ° . Para efeitos deste Decr eto entende-se 

como : 
I - Programação Financeira - instrumento de 

planejamento utilizado para aj ustar o r itmo de execução do 

orçamento ao fluxo provável de recursos financeiros , tendo como 
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objetivo assegur ar a execução dos progr amas anua is d e trabalho , 

com base nas diretrizes e regras estabelecidas pela legislação 

vigente ; 

II Cronograma de Execução Mensal de 

Desembolso - instrumento de planejamento utilizado para organizar 

a prever a saída de recursos , fi xando quantitativamente e 

peri odicamente , a cada mês , os valores que serão sacados das 

contas correntes bancárias de ti tularidade do Mun icípio de 

Vitória , para honrar os compromissos assumidos resu ltantes da 

execução orçamentária e extra orçamentária . 

§ 3 ° . Sujei ta-se a este Decreto , os Órgãos da 

Administração Direta e as entidades da Indireta do Poder Executivo 

Mun i cipal , nestes compreendidos a Auta rquia Instituto de 

Previdência e Assistência dos Se rvidores do Município de Vitória -

I PAMV , a Empresa Esta tal Dependente Companhia d e Des envolvime nto 

de Vitór i a - CDV e os Fundos Municipais , doravante denominados 

Órgãos e Entidades . 

CAPÍTULO II 

OBJETIVOS DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

MENSAL DE DESEMBOLSO 

Seção I 

Das Finalidades 

Art . 2 º . A programação Financeira e o 

cronograma de execução mensal de desembolso têm como objetivo 

cumprir o princípio d o p lanejamento e d o equilíbrio das contas 

públicas , e destina-se a : 
I - assegurar a implantação do planejamento 

realizado em cada Pasta , com v istas a me l horar a execução dos 

prog ramas d e governo , em consonância com o Plano Plurianual 2018 -

2021 ; 

II - identificar e e limi nar , quando houver , 

as causas dos déficits financeiro e orçamentá rio ; 

III servir os s ubsídios para 

operacionalizar a limitação de empenho e movimentaçã o financeira , 

segundo o s cri térios f ixados na lei de diretrizes orçamentárias , 

na hipótese do não c umprimento das metas d e resultado primário ou 

J-
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nomi nal estabe l ec idas no Anexo de Metas Fi scais , conforme o§ 1º 

do Art . 4° da Lei Complementar nº 101 , de 2000 ; 

IV - poss i b i litar identificar as falhas no 

planejamento orçamentári o ; 

V - permitir o planejamento do fluxo de ca i xa 

de toda a Administração Municipal , direta e indireta , e o contro l e 

deste fl uxo confor me prevê o i nciso II do Art . 50 da Le i 

Complementa r nº 101 , de 2000 ; 

VI fazer frente , financeiramente , aos 

ri scos f i sca i s previstos no Anexo de Riscos Fiscais de que t r ata o 

§ 3° do Art . 4° da Le i Complementar nº 101 , 2000 , e previsto no 

orçamento na Reserva de Contingência , conforme alinea " b " do 

inciso III do Art . 5° da mesma Lei ; 

VIII - permitir , ao Municip i o , o pagamento 

dos compromissos assumi dos decorrente s da execução orçamentária da 

despesa ; 

IX - viabilizar o i nst r umento de comprovação 

do planejamento do impacto o r çamentári o-fi nance i ro , previsto na 

Lei Complementar nº 10 1 , no exercíci o e nos do i s segui ntes : 

a) das r enuncias de receitas , conforme Art . 

14 , e a comprovação das medidas de compensação , quando for o caso ; 

b) da criação , expansão ou aperfeiçoame nto da 

ação governamental , prevista no inc iso Ido Art . 16 ; 

e ) das despesas obrigatór ias de caráter 

continuado , previstas no§ 1 ° do Art . 1 7 . 

CAPITULO III 

PERIODICIDADE DE REVISÃO DA META DE ARRECADAÇÃO E DA EXECUÇÃO DA 

DESPESA 

nos anexos dos 

Art. 3°. As me t as de 

incisos I e II do Art . 

arrecadação previs tas 

2° deste Decreto , a 

programação financeira e o cronograma de execução mensa l de 

desembo l so p r evi stos nos anexos dos incisos III e I V do § 1 ° do 

Art . 1º de ste Decr eto , deverão se r revistos , no min imo 

bimestralmente , com vistas a adequa r o planejamento à receita 

realizada e às novas previsões para os b i mestres subsequentes . 
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Art. 4 ° . O planejamento bimestral da rece i ta 

e da despesa dever á ser refletido no Demonstrativo de que trata o 

Art . 52 da Lei Compl ementar nº 101 , de 2000 . 

Art. 5º. Havendo a abertura de crédito 

adicional que resulte no aumento da despesa fixada , com indi cação 

de recursos provenientes do excesso .de arrecadação , sejam de 

recursos própri os ou vinculados , o mesmo deverá reperc uti r no 

orçamento através da reestimativa da r ecei ta . 

CAPÍTULO IV 

DOS DESEMBOLSOS FINANCEIROS 

Seções I 

Dos Critérios Para os Desembolsos Financeiros 

Art. 6º. Os pagamentos das exigibilidades 

inseri tas na contabi lidade do Município observarão , por fonte de 

vínculo de recursos , os limi t es de fin idos no c ronograma de 

execução mensal de desembo l so p r evisto no anexo dos inci sos III e 

IV do Art . 2° deste Decreto e no cronograma de execução me nsa l de 

desembolso dos valores i nscritos em Restos a Pagar até 31 . 12 . 18 

previsto no anexo dos incisos VI e VII do § 1 ° do Art . 1 ° deste 

Decreto . 

Art. 7°. A e laboração dos contratos e atos 

convocatórios de licitação , no que se refere à forma previst a na 

alínea " b u do inciso XIV do Art . 40 e i nciso III do Art . 55 da Le i 

8 . 666 , de 1993 , deverão obedecer ao cronograma de execução mensal 

de desembolso que t rata o Decreto . 

Art. 8°. Nos casos de remanejamentos de 

dotações orçamentárias entre as Unidades Gestoras UG ' s , 

automat i camente , o limite f i nance i ro por fonte de vínculo de 

recursos correspondentes será igualmente remanejado , tendo como 

respaldo o decreto de abertura de crédito adicional devidamente 

publ i cado , h i pótese em que os limites de valores dos anexos dos 

incisos III e IV do § 1 ° do Art . 1 ° serão atualizados , 

independentemente da publicação de um novo decreto . 
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Seção II 

Dos Repasses Financeiros Para o Poder Legislativo 

Art. 9º. Os r epasses finance i ros 

Legislativo Municipal serão real i zados a té o d i a 20 
cada mês . 

ao Poder 

(vinte) de 

Legis l ativo 

encaminhados 

seja , 1/12 

Orçamentária 

Art. 10. Os r epasses financeiros ao Poder 
atenderão 

mensalmente 

do valor 

aos limites 

uti l izando o 

das dotações 
uo do Poder Executivo 

constitucionais e serão 

s is tema de duodécimos , ou 

consignadas na Unidade 

Municipal acrescidos dos 
créditos adicionais . 

Seção III 

Dos Repasses Financeiros Para Atender as Vinculações 

Constitucionais e Legais e as Receitas de Aplicações 

Art. 11. Os recursos vinculados à Manute nção 

e Desenvolvimento do Ensino - MOE, de que trata o Art . 70 da Lei 

nº 9 . 394 , de 1996 , e o valor do r etorno do Fundo de 

Desenvolvimento da Educa ção Bás i ca e va l ori zação dos Pro fissionais 

de Educação FUNDEB , serão credi tados em contas correntes 

específicas , sendo que os valores do MOE serão transfe ridos para a 

conta corrente v i nculada , até as datas e nos percentuais previstos 
no§ 5° do Art . 69 da Lei nº 9 . 394 , de 1996 . 

Art. 12. Os valor es vinculados às Ações e 

Serviços Públ icos de Saúde , serão depositados em contas bancárias 

específicas , para fi ns de controle e padroni zação de rotinas. 

Art. 13. o produto da alienação de bens e 

direi tos que integram o patrimônio público e os recursos 

provenientes de t ransferências voluntárias , convênio ou 

congêneres , serão depositados em contas bancárias v i nculadas 

específicas para o atendimento do d isposto no i nciso Idos Art . 44 

e 50 da Le i Complementar 101 , de 2000 . 

Art. 14. Os r e ndimentos financeiros 

decorrentes de recei tas oriundas de recursos vinculados de que 
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tratam os Arts . 11 , 12 e 13 deste Decreto serão contabilizados 

como receita patrimonial e te r ão o mesmo objeto de aplicação do 

que o depósito que lhe originou a receita . 

Seção IV 

Dos Repasses financeiros ao Instituto de Previdência e Assistência 

dos Servidores do Município de Vitória- IPAMV e 

à Companhia de Desenvolvimento de Vitória - CDV 

Art. 15. Os repasses f i nanceiros ao Instituto 

de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de 

Vitória IPAMV , referente às contribuições previdenciárias do 

segurado e do Poder Executivo municipal , i nclusive , à Contribuição 

Complementar serão realizados no dia anterior à data prevista para 

o pagamento da folha dos aposentados e pensionistas . 

Parágrafo único . Do pedido mensal de repasse 

fi nanceiro deverá se r deduz ido o sald o dos r ecursos financeiros do 

mês anterior , eventualmente repassado a maior . 

Art. 16. Serão realizados, mensalmente , 02 

(dois) repasses financeiros à Companhia de Desenvolvimento de 

Vitória - CDV , sendo o primeir o até o 5° dia útil de cada mês e o 

segundo no dia anterior à data prevista para o pagamento da folha 

de pessoal e terão como l imite o orçamento aprovado e o valor 

mensal solicitado no cronograma encaminhado à Secretaria de 

Fazenda . 

CAPÍTULO V 

DA ALTERAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Art . 17. Os Decretos de abertura de créditos 

adicionais serão assinados pelo Chefe do Poder Executivo e pelo 

Secretário de Fazenda . 

Art. 18. Os crédi tos suplementares e 

especiais que vierem a ser abertos neste exercício , bem como os 

créditos especiais reabertos , terão a sua execução condicionada 

aos l imites fixado s à conta das fon tes de recursos 

correspondentes . 
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Art. 19. Fica a Secretaria de Fazenda 

autorizada a realizar o contingenciamento provi sório das dotações 

orçamentária s , no caso da não realização da receita , ou tendência 

desta , estimada na Le i Orçamentár ia Anual - LOA, podendo ocorrer a 

recomposição das do t ações de forma p roporc i onal às r eduções 

efetivadas , no caso de restabelecimento da receita prevista , ainda 

que parcial . 

Parágra f o ún ico . A limitação de empenho e 

movimentação financeira deverá obedecer aos c ri tér i os fi xados na 

Lei de Diretrizes Orçamentárias . 

Art . 20. O saldo não uti l izado , a o final de 

cada mês , dos limites de valores fixados no s anexos dos incisos 

III , IV , VI e VII do § 1° do Art . 1 ° deste Decreto , poderão ser 

utilizados nos meses subsequentes . 

Art. 21. Este Decreto entra em vigor na data 

de sua publicação , retroagindo o s seus efeitos a 01 de janeiro de 

2019 . 

de 2019 . 

Palácio Jerônimo Monteiro , em 30 de janeiro 

Santos Rezende 

e to Municipal 

Henrique Valentim Martins da Silva 

Secretário Municipa l de Fa zenda 

em exercício 

Ref . Proc . 362208/19 
/vpo 
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ANEXOI 

METAS M9'ISA1S tl:ARRCA~ÇÃO 
PREVISÃO 

ESPECIRCAÇÃO JAN FfN MAR ABR MAi JUN TOTAL IIIICIAL 
JUL AGO SET OlJT NOV CE 

RECBTA TRlBUTARIA 46225 567 45992.462 101 459.500 44 945.4 13 48.775934 46472 4 15 
647.221.026 647.221.026 

49.498979 50 222 455 50868.447 51.169.302 54.652.273 56.938 279 
RECSTA DECONTRIBUIÇOES 1.730.834 1.734.490 1.884.437 1.759.831 1.928.237 1.626.507 

20.160.850 20.160.850 
1.517.748 1.653 212 1.496.811 1.440.949 1.708.109 1.679.685 

RECSTA PATRlt.'ONAL 2.145 362 1 334611 1 670.283 1.911 .372 2.097 725 1.951 026 
22.538.089 22.538.089 

2.078 615 2140.274 1 816.450 1.938.512 1.803.555 1.650 304 
RECSTAS DE Sffi\/lÇOS 87.096 193.647 429.679 343.848 239.987 244.694 

2.967.823 2.967.823 
259 597 279 696 180 924 260.766 233 578 214 311 

TRANSFERBOAS CORRENTES 67.423 779 66.993078 62 894.711 72.21 4.606 73.813 228 63.681 037 
809.759.016 809.759.016 

70.861 .925 64.399.363 61 667.492 61 .447.224 66.779.569 77.583.004 
OUTRAS RECSTAS CORReJTES 1.359.661 1.6 18.454 1.938.023 1.717.364 1.287.010 1.062 197 

17.794.675 17.794.675 
1249240 1770917 1 915.803 1.658.514 1.050 650 1.166622 

OA:RACOES DE CREDTO 1578835 2 498 011 1.578.835 1.578.835 50.926.029 3.449 133 
123.371.031 123.371 .031 

1.635.588 1.862.958 3 128.161 50.926.029 2.484.960 1.723.657 
AUéNACAO DE B8'lS 146.131 2 316 

281.935 281 .935 
77 891 55597 

AIIORTIZAÇAO OE 8v'PRES11MOS 29.673 24.963 23.936 23.526 26.089 20.286 
320.163 320.163 

28.409 23.898 26.745 23.505 33 738 35 397 
TRANSFERS\OAS DE CAPITAL 166 842 2.108 312 1.195.579 864.440 155 866 181 425 

19.656.309 19.656.309 
4.171 390 4 187.307 155.866 2.555.285 3.660.983 231 01 4 

OUTRAS RECSTAS DE CAPITAL 

oo:,JÇAO FORIIMÇAO FI.NJEB 8 686054 8854 379 8 275.391 9 382.428 10.429 334 8.674 190 
107.631.746 107.631 .746 

9 667 310 8500.998 7.968.199 7.883.140 8.784.073 10.526.250 

18.205.502 12 071 239 14 125.581 8 703.273 1.035 081 9.679 762 
166.291 .180 166.291 .180 IPAMV 

17 260 132 8060983 12 777.285 25.468.143 21 .533418 16.370781 

CDV 
173.783 3.992 78.043 175.215 11 .113 4.250 

1.912.000 1.912.000 
20596 193187 167.032 273.31 2 164.366 647 111 

RECBTA TOTAL 
130.463.100 125.718 880 179. 149.347 125.855.295 169.866.965 119.700.858 

1.724.642.351 1.724.642.351 
138.992800 126.293 252 126 232.817 189 278.401 145.321.124 147.769 512 

zen e Henrique Valontlm M artin , da Silva 
Secretário M unlclpal de Fazenda 

J-
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ANEXO li 

METAS BIMESTRAIS OE ARRECADAÇÃO · ART.13" LC 101/2000 • LRF 
PREVISÃO ESPECIACAÇÃO 1• Bim estre 2"fllmestre J" lllmestre 4• Bimestre s•emestre 6° Bimestre TOTAL INICIAL Até o Bim es Ire Até o Bimestre Até o amestre At6 o Elimestre Al6 o Bimestre At6 o Elimestre 

RECSTA TRIBUTARIA 92 218029 146 404 913 95 248.349 99.721.434 102.037.749 111 .590.552 
647.221.026 647.221.026 92 218029 238 622 942 333 871 291 433.592. 725 535.630.474 647 221.026 

RB::8TA OE COl'fTRIBU",AJES 3.465 324 3644 268 3.554 744 3.1 70.960 2.937.760 3.387.794 20.160.850 20.160.850 3.465 324 7 109 592 10.664.336 13.835.296 16.n3.o56 20 160.850 
RS::BTA PA TRIIIONIA L 3 479 973 3.581 655 4.048 751 4.218 889 3.754.962 3.453 859 

22.538.089 22.538.089 3 479.973 7.061.628 11 110379 15.329 268 19.064.230 22.538089 
RS::STAS DE SERVIÇOS 280.743 773.527 464.681 539.293 441 .690 447 889 

2.967.823 2.967.823 280 743 1054270 1.538.951 2.078.244 2 519.934 2.967.823 
TRANSFERtN..IAS CORREITTES 134.416857 135109 317 137 494.265 135.261.288 123.114.716 144.362 573 

809. 759.016 809. 759.016 134 416 857 2695261 74 407 020.439 542.281.727 665.396.443 809.759.016 
OUTRAS RECBTAS CORRENTES 2.978 335 3.655 387 2 349.207 3.020.157 3.574 317 2.217.272 17.794.675 17.794.675 2.978 335 6633.722 8982.929 12.003.086 15.577.403 17.794.675 
OR:RACOES CE CREOTO 4.076.646 3.157.670 54.375. 162 3 498.546 54.054 190 4 208617 123.371.031 123.371 .031 4 076.646 7.234.516 61.609 678 65 108 224 119.162.414 123.371.031 
ALIENACAO DE BENS 146131 2.316 77891 55.597 281 .935 281.935 146.13 1 148.447 226 338 226.338 281.935 
A'1/0RTIZAÇAO CE EMPR!:STI'1/0S 54 636 47.462 46375 52307 50.250 69.133 320.163 320,163 54 636 102 098 148.473 200780 251.030 320.163 
TRANSFER8'C1AS DECAATAL 2.297. 154 2.060019 337.291 8.358 697 2.711 .151 3 891 .997 

19.656.309 19.656.309 2 297. 154 4 357 173 4 694 464 13 053. 161 15.764.312 19 656 309 
OUTRAS RB::BTAS CECAATAL 

DEDUÇAO FORMAÇAO FUND83 17 540.433 17.657.619 19 103.524 18 168 308 15.851 .339 19 3 10 323 
107.631 .746 107.631.746 17 540433 35.198.252 54.301 .776 72.470.084 88.321.423 107.631.748 

IPAMV 30276741 23 828.854 10 714.843 25.321.115 38.245 428 37 904 199 166.291 . 180 166.291.180 30276741 54 105 595 64820438 90.141 .553 128.386 981 166 291 .180 

COI/ 177. 775 253.258 15363 2 13.783 440.344 811 477 1.9 12.000 1.912.000 177.775 431.033 446 396 660 179 1.100.523 1.912 000 

RECBTA TOTAL 256 181.980 305.004.642 289 567.823 265.286052 315 511 2 18 293.090.636 1.724.642.351 1.724.642.351 256 181 .980 561186 622 850754.445 1 116 040.497 1.431.551 .715 1 724.642.351 

ien e Henrlq~v V@lontim Martin• d1 Silvo 
SecretArlo Munic,ipal de Fazenda 
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ANEXO Ili 

R$ 100 
PROGRAMAÇAO ANANCBRA E CRONOGRAMA CE EXS:UÇAO M ~L CE DESEMBOLSO · ART. 8" LC 

UMDADES 
ORÇAMENTÁRIAS 

CM/ 

IPAM>I 

CD/ 

SEGOV 

SEMAS 

SEIIOHAB 

SE/-.'é 

SEM.JS 

SEM:10 

SEIIFA 

PGM 

SEMC 

SEMMAM 

SETRAN 

CGM 

SEMESP 

SEOEC 

EGM 

SEMSU 

0:NTRAL 

SEGES 

RESERVA 

DESPESA TOTAL 

JAN 
JUL 
2 313 000 
2 313.000 

12 740.665 
13 124.710 
1 202.436 
1 238682 

536.970 
553.157 

3.340.201 
3 440.885 
1 113643 
1 147.211 

17 665 333 
18 197 823 
17117594 
17 633 574 

583.021 
600 596 

1 607.156 
1 655.601 

960.937 
989.903 
862.816 
888.824 

2.730.897 
2.813.215 

772.714 
796.006 
110822 
11 4.163 
678.058 
698.497 

1 858.930 
1.914.965 

11 904.032 
12.262.858 
2.778 274 
2 862.020 
4.529.065 
4 665.606 
2.876.739 
2 965.513 

88 285 324 
90876808 

101/2000 • LRF - IEUSRSOS ORDINÁRIOS 
Fel/ 
AGO 
2 313.000 
2 313.000 

12 029.144 
12.469150 

1. 135285 
1.176811 

506.982 
525 527 

3.153663 
3269018 
,.os, 449 
1.089910 

16.678 786 
17.288 867 
16. 161 637 
16.752 802 

550 463 
570 597 

1.517 403 
1.572.906 

907 273 
940 458 
814 630 
844 428 

2.578 387 
2.672699 

729 560 
756 246 
104633 
106 461 
640 191 
663608 

1,755 115 
1.819.31 4 

11 .239 234 
11.650 346 
2.623117 
2.719.066 
4 276 152 
4.432 566 
2.717 972 
2.617 391 

83 484 076 
86.453171 

MAR 
SET 
2 313.000 
2.313.000 

21 .313.430 
12 246.328 
2.011 516 
1.155.781 

898.281 
516.136 

5.587.711 
3.210.601 
1.862 976 
1.070 434 

29.551 .745 
16.979 917 
28.635.452 
16.453 431 

975 317 
560.400 

2.688.560 
1.544 797 
1.607 520 

923.653 
1.443 375 

829.338 
4.568.427 
2.624938 
1.292 646 

742.732 
185391 
106 523 

1. 134 300 
651 749 

3.109.742 
1.786 803 

19.913.855 
11.442. 156 
4.647 663 
2.670 477 
7.576 555 
4.353 357 
4 615 746 
2.767 044 

146 133 230 
84.949.596 

A13R 
OUT 
2 313.000 
2 313.000 

12 269.302 
12 226.158 

1 157.950 
1 153.878 

517. 104 
5 15 286 

3.218.625 
3.205.314 
1 072.442 
1.068.670 

17.011.774 
16.951.952 
16484.300 
16.426.333 

561.452 
559 477 

1.547.697 
1.542.254 

925 385 
922131 
830.895 
827.973 

2.629.863 
2.620 615 

744.125 
741.509 
106 722 
106 347 
652.972 
650675 

1.790 156 
1.783.861 

11 .463.622 
11.42331 1 
2.675 487 
2.666.079 
4.361.524 
4 346.186 
2.772 235 
2.762 486 

85 104 632 
84.8 13.496 

MAi 
NOV 
2.313.000 
2.3 13 000 

13 597 895 
11.217.727 
1283340 
1.058.705 

573. 100 
472.784 

3 564.940 
2.940.934 
1 166.572 

980.524 
18.853.909 
15.553.729 
18.269.317 
15.071.465 

622 249 
5 13.331 

1.715.291 
1 415.046 
1 025.592 

846.072 
920.868 
759.680 

2 914.641 
2 404.463 

824.704 
680.348 
118.279 
97 576 

723.679 
597.007 

1.984.005 
1.636.726 

12.704.970 
10.481.099 
2.965 205 
2.446.177 
4.633.816 
3.987.707 
3 072.430 
2.534.632 

94 069 801 
78.008.733 

Jlfl 
DEZ 
2.313.000 
2.313 000 

11,937 817 
14.827.674 
1 126 665 
1.399 409 

503 134 
624.932 

3 129.720 
3.887.363 
1.043.467 
1296070 

16 552.158 
20.559. 103 
16038.935 
19 921 .639 

546.283 
678.528 

1.505.882 
1.870.472 

900.384 
1118.350 

808.445 
1 004153 
2.558.81 1 
3 178.248 

724.021 
899.292 
103.838 
128.975 
635.331 
789.129 

1.741.791 
2 163.444 

11 153.904 
13853.994 
2603.202 
3.233 368 
4.243.687 
5.270.998 
2.697.336 
3350 307 

500.000 

82 867.810 
102 868.469 

TOTAL PREVISÃO INICIAL 

27.756.000 27.756.000 

160.000.000 160.000.000 

15.100.457 15.100.457 

6.743.394 6.743.394 

41 .946.975 41 .946.975 

13.985.367 13.985.367 

221.845.096 221.845.096 

214.966.479 214.966.479 

7.321 .715 7.321 .715 

20.183.066 20.183.066 

12.067.658 12.067.658 

10.835.425 10.835.425 

34.295.206 34.295.206 

9.703.902 9.703.902 

1.391 .731 1.391.731 

8.515.197 8.515.197 

23.344.8 52 23.344.852 

149.493.380 149.493.380 

34.890.176 34.890.176 

56.877.239 56.877.239 

36.151 .831 36.151 .831 

500.000 500.000 

1.107.915.146 1.107.915.146 

Henrique Valentim Martins da SIiva 
SecraUirio Municipal de Fazenda 
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ANEXO IV 

R$1 00 
PROGRAMAÇAO ANANCBRA E CRONOGRAMA CEEXB:UÇAOM~AL CECESEMBOLSO· ART. 8" LC 

UNIDACES 101/2000 • LRF • RECIRSOS VINCl..l.AOOS 
0RÇAM9'TÁRIAS JAN FEi/ MAR ABR 

JUL AGO SET OUT 
IPAW 9.661.578 9.505 592 9499.808 9.193.439 

10.952941 8.954.402 9.210.092 23.385 102 
COI 133 325 131 ,173 131.093 126865 

151 146 123.567 127 095 322.704 
SEOCN 78.033 76.773 76 727 74.252 

88463 72.322 74 387 188.873 
SEM<\S 887.704 873 372 872840 844,691 

1 006354 822.729 846.221 2 148.618 
SEM::>HAB 3 385 709 3.331 047 3 329.019 3 2.21 .659 

3 838.241 3.137 893 3 227.494 8 194.846 
SEM: 12 849 431 12.641 977 12 634 284 12 226 829 

14 566 880 11.908 920 12 248976 31.101.052 
SEMLG 4.968 452 4.888 237 4.885 262 4.727.713 

5.632 534 4 604.788 4.736 276 12.025.755 
SEM::10 368.846 362.891 362.670 350 974 

418145 341 848 351609 892 762 
SEM'A 1 758010 1 729.627 1.728.575 1.672828 

1 992985 1 629.333 1.675 858 4 255 128 
R:lM 359 318 353.517 353 302 341.908 

407 344 333018 342 527 869.701 
SEM: 166.231 163 548 163 448 158.177 

188 450 154 064 158.463 402.350 
SEMIIAM 119 240 117 315 117.243 113.462 

135 177 110512 113.668 288.611 
SETRAN 2 102.330 2.068.388 2.067.129 2.000.465 

2 383.327 1.948.451 2 004.088 5088.528 
SEWESP 384.182 377.979 377.749 365.567 

435 531 356062 366.229 929.882 
SEDE:C 304 289 299 376 299.194 289,545 

344.960 282 016 290.069 736.507 
EGM 13.249 13035 13.027 12607 

15020 12 279 12630 32.068 
SEWSU 205.881 202 557 202.434 195.905 

233 399 190.812 196 260 498 319 
CENTRAL 3 259 829 3.207. 199 3.205 248 3.101 879 

3 695 537 3 021 227 3. 107.497 7.890 164 
SEGES 72 226 71.060 71017 68726 

81880 66939 68851 174.817 

: 1 : 1 : 1 : 1 

DESPESA TOTAL 41 077 863 40 414 662 40390066 39.087 490 
46 568 314 38 071 .181 39.158 290 99.425.787 

MAi 
tK:N 

17.365,700 
12.043 165 

239 639 
166190 
140 257 
97.268 

1.595 557 
1 106.523 
6.085.465 
4.220.289 

23.095.539 
16.016.826 
8.930.286 
6.193 180 

662.962 
459 766 

3.159 844 
2.191.361 

645 837 
447.890 
298.784 
207.208 
214.321 
148.633 

3.778.724 
2.620.556 

690.528 
478.883 
546.928 
379 296 
23.813 
16.515 

370.050 
256 631 

5.859 210 
4.063 380 

129819 
90030 

: 1 

73.833 262 
51 .203 590 

JUN 
TOTAL PREVISÃO INICIAL 

DEZ 
8.237.591 

10.545.771 138.555.180 138.555.180 

113.675 
1.912.000 1.912.000 145 527 

66532 
1.119.062 1.119.062 85175 

756.868 12.730.420 12.730.420 
968.943 

2886.700 
48.553.918 48.553.918 3.695.557 

I0.955.596 184.271.674 184.271 .674 14.025.365 
4.236 169 

71 .251 .800 71.251.800 5.423 148 
314.483 

5.289.557 5.289.557 402 601 
1.498.903 25.211 .352 25.211 .352 1.918.897 

306.359 5.152.922 5.152.922 392.201 
141.731 

2.383.898 2.383.898 181 .444 
101.665 1.710.000 1.710.000 130.152 

1.792.475 
30.149.189 30.149.189 2.294.728 

327 559 5.509.491 5.509.491 419 341 
259 440 

4.363.754 4.363.754 
332 136 

11 296 190.000 190.000 14 461 
175 537 2.952.506 2.952.506 224 722 

2.779 374 
46.748.702 46.748.702 3.558 157 

61 581 1.035.780 1.035.780 
78836 

2763600~ 1 27.636.000 1 27 .636.000 1 

35.023.535 616.727.205 616,727.205 72 473 163 

Henrique Valentim Martins da SIiva 
SccreUirJo Municipal de Fazenda 
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ANEXO V 
MEDIDAS DE COMBATE À EVASÃO E À SONEGAÇÃO 

1 . Moni toramento da regularidade fiscal e des enquadramento 

automático dos contribuintes que possuem redução de alíquota , em 

que se verifique a fal t a de regularidade f iscal , 

determina a legislação v igente , 
conforme 

2 . Aprimorar os sis tema s tributários com aperfeiçoamento dos 

re l atórios de "malha fina ", mediante o cru zamento e conci liação 

dos dados decl arados pe los contribuintes , fornecendo ass i m 

elementos para o planejamento e direcionamento das ações de 

fiscal ização ; 

3 . Pl anejamento das 

concentrando esforços 

ações f is cais 

em atividades 

a serem 

com notória 

realizadas , 

capacidade 

contribuitiva , promovendo o monitorame nto de setores específicos e 

representativos na receita t ributária municipal ; 

4 . Troca de informações e expe r iências , bem como estabelecimento 

de convêni os com outros e ntes da federação , visando o 

aprimoramento dos p r ocedime ntos fiscais ; 

5 . Exclusão dos cont ribuintes , por meio do Domicí lio Tributário 

El etrônico DTE , dos contribuintes optantes pelo regime de 

tributação Simples Nacional que não possuam r egularidade fisca l 

com o Município ; 

6 . Revisão da Planta Genérica de Valores , que terá como produto 

final uma tabela de va lores uni tários médios de terrenos , para 

cada face de quadra , considerando as características dos imóveis , 

a fim de atualizar a base de cálculo para cobrança dos tributos 

imobi liários , em especial o Imposto Predial Territorial Urbano -

IPTU e o Imposto de Transmissão de Bens Imóveis Intervivos - ITBI , 

tornando a tributação mais j usta e eficiente . 

7 . Recadastramento Imobi liário , com o objeti vo de promover a 

atualização cadastra l dos imóve i s já existentes (novas 

construções , reformas e ampliações) , bem c omo o cadastramento de 

imóveis não lançados , promovendo i nclus i ve a ve ri f i c a ção de locais 

de ma i ores desenvolvimentos urbanos , através da aquisição de um 

software de cadast r o imobiliário d i gital . 

f-



Decreto nº 17.649-1 9 - fls. 14 - Prefeitura Mu11icipal de Vitória 

B. Monitoramento da regularidade dos créditos parcelados e 
inscritos em dívida ativa, com o encaminhamento à execução 
judicial daqueles i nadimplentes; 

9 . Encami nhamento s de cobrança amigável e Protesto Extrajudicial 
de crédi tos inscritos em Dívida Ativa; 

QUANTIDADE E VALOR DE AÇOES AJUIZADAS PARA COBRANÇA DA DIVIDA ATIVA 
2014 2015 2016 2017 2018 

QUANTIDADE 2876 2500 2682 2124 2747 
VALOR R$ li8.751 743,51 R$159.112 878.70 R$ 71160.224,28 RS 65.930.609,45 R$132.941 i24,35 

EVOLUÇAO DO MONTANTE DOS CREDITOS TRIBUTARIOS PASSIVEIS DE COBRANÇA ADMINISTRATIVA 
2014 2015 2016 2017 2018 

IUIVIUA AI I VM 
R$ l 168.224.263,71 RS 1.248.888.457,49 RS 1.681.638.802,78 1900533,396,61 R$1.987.602.067,60 TRIBUTÁRIA 

UIVIUA AI I VM 

NÃO R$ 216.200.113,21 R$ 226.118.279,84 
!TRIBUTÁRIA 

RS 265.816.705,00 RS 328.970.425,58 R$ 386.966 951.91 

TOTAL RS 1 384 424 376.92 RS 1.475 006.737,33 R$ 1.947 -455.507, 78 RS 2.229.503.822,19 R$ 2.374 569 019.51 
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ANEXO VI 

CRONOGRAMA DEEXECUÇAO M~AL 

UNIDADES DE DESEMBOLSO RESTOS A PAGAR 

ORÇAMENTÁRIAS PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS -
RECURSOS ORDNÁRIOS 

JAN 
CGM 26.699 

PGM 104.536 

SEDEC 690.247 

SEGES 7.794.041 

SEGOV 547.951 

SEMAS 2.392.087 

SEMC 1.052.223 

SEMCID 611 .276 

SEME 20.299.682 

SEMESP 1.205.061 

SEMFA 3.336.184 

SEMMAM 6.054.612 

SEMOB 1.012.516 

SEMSU 1.380.454 

SEMUS 8.111 .230 

SETRAN 4.073.488 

CENTRAL 6.292.628 

TOTAL 64.984.913 

Prefe to Municipal 

Prefeitura Municipal de Vitória 

R$ 1,00 

TOTAL 

26.699 

104.536 

690.247 

7.794.041 

547.951 

2.392.087 

1.052.223 

611.276 

20.299.682 

1.205.061 

3.336.184 

6.054.612 

1.012.516 

1.380.454 

8.111.230 

4.073.488 

6.292.628 

64.984.913 

Henríque Valentim Martins da Silva 
Secretãrio Municipal de Fazenda 
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ANEXO VII 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MeJSAL 

UNIDADES DE DESBVI BOLSO RESTOS A PAGAR 

ORÇAM EM' ÁRIAS PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS -
RECURSOS VINCULADOS 

JAN 
SEDEC 510.750 

SEHAB 66.716 

SEl\/1AS 455.434 

SEMC 31.923 

SEMCID 3.253.590 

SEME 7.805.016 

SEMESP 2.827.378 

SEMFA 6.040.417 

SEMMAM 2.380.337 

SEMOB 3.900.455 

SEMSU 1.435.881 

SEMUS 9.631 .381 

SEfRAN 8.119.227 

CENTRAL 3.258.981 

TOTAL 49.717.487 

Prefeitura Municipal de Vitória 

R$ 1,00 

TOTAL 

510.750 

66.716 
455.434 

31 .923 

3.253.590 

7.805.016 

2.827.378 
6.040.417 

2.380.337 

3.900.455 
1.435.881 

9.631 .381 

8.119.227 

3.258.981 
49.717.487 

Henrique Valentim Martins da Silva 

Secre tário Municipal de Fazenda 


